
I 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

. , 
ESTADO o·o AMAPA 

Diário OfiCial 
DECRETO ·N9, 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

NG 0145 M/lCPPÁ, lG DE AGOSTO DE 1991 - 51 - FEIRA 

.. 

Governador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARCELLOS 

~~~:~tl ~~~~R~ PEE~~~~:o Amapá 

Chefe de Gabinete do Governador 
Mej. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETARIADO 
Secretdrio de Es tad~ da Admini str ação 

Dr. JOS~ DIAS FAÇANHA 

(' 

Secreiário de Estado do Pla nejamento e Coordanaçáo Ge ral 
RAIMUNDO BRITO DE Al.MEIDA, 

Secre tário de Estado do Trebajh~ e da Promoção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Secretári o de Estado da Agricultur a e do Abastecimenl o · 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da JustiÇa e Segurança 'Pública 

HIDELBERTO CARNEIRO DA CRUZ . 
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Dr. 

Vice· Governador do Estado do Amapá 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

A·uditor : do Governo do Estado 
MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

SecretArio dt Estado da Et1u~ação Cultu ra e Espor te 
ANTONNEI PINTO UMA 

' Secretário de Estalio da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Estado.de Obras e d~ l nfra·Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretdri o de Estado de Saúd 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordinár ios. 
PAULO ROBERTO AGUIAR MAROUES" 

. 81, e tendo em vista o teor do Oficio na 6943/91-BEECE, 

RESOLVE : 

"ATOS DO PQQIR Art . lQ - Designar HELDER JOSÉ FREITAS DE LIMA FERREI
RA , Assessor , CÓdigo: OAS- 102. 1, para exercer acumulativa
mente e ·em substituição o cargo de Secretário· de Estado da 
Educação , Cultura e Esporte·s, no periodo de 01 a 03 de t~gos
to do corrente ano , durante o impedimento do respectiw ti
tular . 

DECRETO ( P) Nº 1650 DE 31 DE JLU-0 DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
· que lhe são conferidas pelo Artigo 25 , § Í2 da Cónstituição 

Federal, §""2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti
tucionais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22.12 . 
81 , e tendo em vista o teor do Ofici o n~ 6943/ 91-BEECc, 

Ar't . 2Q - Revogam-se as disposiçÕes ~m contrário ; 

Macapá- AP , em 31 de jul ho de 1991. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar ANTONNEI PINTO LIMA, Secretário de 
Estado da Educação , Cultura e Esportes, para viajar de Ma- · 
capá, até a cidade de Brasilia-DF , para tratar de assuntos 
de interesse da administração , junto ao Ministério de Edu
caçao e Cultura , no per:iodo de 01 a 03 de agosto do corren
te ano . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contr ário . 

Macapá- AP , em 31 de julho de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

-
DECRETO (P) N2 1651 DE 31 DE JULHO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25 , § 12 da Constituição 
Federal , § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti
tucionai s Tr~nsitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22 . 12. 

ANNIBAL BARCELLOS 

~inistério Público 

Procurado ria -Geral_ 
:de Justiça _. 

PORTARIA NG 04;3 , DE 29 DE: JUUiO DE 1991. 

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Amapá, no 
· uso de súas atribuiçÕes legais, e t e ndo em vista o dispo&-
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to no art. 32, · i nciso VI I e ·art. 28, item nQ 7 do Decreto 
(N) nQ 0076 de 24.05 .91, publicado no D.O.E. de ?7.05 .91 .' 

RESOLVE: 

AFH. 12 Designar GilBERTO SOUZA DE ALivEIDJl. , . ~Ódigo · 
W-DAS- 101-4, para viaja~· da 5ede : çle suas. atribuiçÕe·s Ma
capá- AP, até as cidades de Belém- Pa e são' Paulo-SP, ,no pe
riodo de 30 de Julhil.ià 05 .de Agosto do ano de 1. 991 , para' 
trate,r assuntei de inter esse da .Procuradoria Geral.de Jus
tiça ~o Est ado do Amapá. 

ART. 2Q- Revogam-se a~· di sposiçÕes em contrário. 
I .~ . 

Dê-se ciência, r egistre- se, .. publ~que-se e cumpra-~ . . 

Macapá- AP, 29 de jul ho de 1 .99i . 
ROMUALDO COJRE 

Procurádor Geral ·de J ustiça· . 
. ..... I' 

PORTARIA N2 044, DE 31 DE JULHO DE 199~ 

O ~rocurador-Geral de Justiça do Estado 'do ·Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes legais,' e tendo em vista o ·dispos
to. no · art~ 32 , inciso VIII é art. 28, item n2 8 do Decreto 
(N) . nQ 0076 , de 24. 05 ,91, publicado no D:O. E. ,· de 27.05.91 

, . 
RESOLVE: 

Art . lg - E;onerar MÁRCIO 8APDSO DIAS, do cargo em co
miss~o .de Direção~ Assessora~ento S~perior,de Assessor de 
Comunicação Soc~.al , da Procuradoria Gerál de Justiça , eó"' 
digo .. W-OAS-101. 3 . 

Art, . 2~ - Esta Portaria entra em vi.9or na data de sua 
assinatura! revogando-se a Portaria n2 0036, de 14 de junho. 
de 1991. 

0~-se ci~ncia, regi~~~~se , publique- se e cumpra- se. 

Macapá- AP ,. 31 de · j ulho de 1991. 
ROI.UALDO CÕVRE 

Procurador Ge:;al de Justiça . 

PORTARIA N2 045, DE O~ DE AGOSTO DE 1991 

O Procurador-Geral.de JustiÇa do Estado do Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes .l egais, e tendo em vista o di spos
to no ·art . 3v, .i nciso \(II e art. 28, item n2 ·7. do 'iDecretÓ 
(N) nV 0076 de 24.05:91, publicado no D.D.E. de 27 .05 ,911 : 

RESOLVE: • I) 

Art. 12 - .Nomear. VERA DE NAZARÉ FERREIRA DINIZ, psra 
exercer o cargo em comi.ssão de DireçÊÍo e Assessoramento S!;! 
perior de Chefe ~a Seção de. Cont?biliqade , da Procurado~a 
Geral de J ustiça, CÓdigo M'-DAS-l01.3, nos termos_dos arts. 
6.Q e . 12 do Depreto (N) n'e 0093· de 12 de junho de 1991 . 

, Art, 22 - .Esta Portaria entra· em vigqr na dat a de sua 
publicaç~ci. 

· oê.:.se ciência, registre-se ; publique-se e cumpra-se . 

• 
· ~capá-AP , 01 de agosto de 1991. 

ROMUÀLOO . COVRE 

'$00retàrla. de ·Estado 
ia . AdmiD~str8çâo 

·-

Comissão Permanent~.!le Licitaçã~ 

' TOMADA DE PREÇO NV 033/91-CPL/Pu:BLrCAQÃO DE . RESUI/l'ADOS 

1- DADOS.GERAIS: 

·1. 1- PROCESSO Ng 28790.0l1335/91~SEAD 

·1,2- . 0BJETO : !QUISIÇio DE uNrFOR}18S ESCOLARES 

1.3- DIA DA ABERTURA: 29 .07.91 

1.4- J m;;aAMEJNTO: 

HORA: 10:00 Hs . 

2 :_ RESUI/l'Anos FINAIS ADJUDICADO~ PELA. ÇPL/SEAD . 

NV DE 
ORDEM FIRMA.S PARTI CIPANTES Í TENS Aro1JDÍCA 

DOS 

oi .... MAGAZINE BRASÍLIA Ill'DA- 01,o2;o3 ,04,05,o6,o7, 
o8,o9; Io,11,12,13,14, 
15, 16,·17 ' 18, 19, 20, 21,: 
22,2J, 24, 25, 26,27, 28, 
29 , 30, 31, 32, 33 ,J4,35, 
36,37 , 38, 39,.40,Ü,42, 
43 ,44,45,46,4 7,48,49 ,, 
50, 51, 52i53 , 54,55, 56, 
57:e. 58. . 

02- J .• L.SANTOS & CIA LTDA-

03- T .:B .• LIMA -

'·· 

31 de j ulho de. 199l. 

.ÕDOLFO TEXEIRA 

Presidente da CPL/Sman 
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aer parte, uma vez que a impetr~nte nao é detentora de capaCidade postu 

latÓria · Encontra~ 1-se, como bem · registrou o membro do '' Parquet deain -

cumbindo-se do Ônus de ser procurador da Câmara ~Unicipal, em plenoexer 

cicio de se~ mister, pelo qual está nao sÓ autorizado, como obri~ado 
propor as oçÕes prÓprias, q:uem quer que seja". Configura-se, ass im, 

disposto no artifO 36 ~o C.P.C. 

o 

Rejeito, da meama forma, a s .egunda preliminar. 

Por Último, o Impetrado arfUiu a nulidade de sua ~a-

çao para intefr&r a relaç;o processual, uma ve~ que não recebeu, pesso

a l111ente, o respe'cti v o mandado. 

Inicialmente, assente-se que o ato apontedo como ilegal 

foi praticado por autorida~e pÚblica nessa quálidade e não com pessoa 1 

fiaica; inteerando o Poder Executivo Municipal, o Impetrado dispÕe de 

•ubstituto legal que age em aeu nome, nas ocaSiÕes de seu impedioento , 

falta t ausência, de forma a não deixar a municipalidade acéfala , imo~! 

lizada. Tendo o Vice-Prefeito' recebido a notificação, o' fez na qualida

de o condiç3o do a~ento p~blico investido n as funçÕes de Chefe do Pode r 

Executivo Municipal, Órgão emitente ao ato politico-administrativo ora 

impucnado. Acrescente-se alnda, que quem efetivamente trouxe a resposta 

aos autos foi o Excelent~ssimo Sr. Prefeito nomeado na inicia·l_. e não, 

o Vice-Prefeito que efetivamente recebeu a notificação. SÓ por isso, a 

questão e•taria aoterrada, eis que a defesa do ato euerreado foi feita 

pela mesma autoridade que o lançou no mundo juridico . Por fim, nos ter

moa do artieo 244, do C.P .C., a decloração da nulidade de qualquer ato' 

jur{dic~ mo,rmente processual, somente deve ser feita quando o mesmo d,!i 

xar de ~atins:ir sua finalidade , oca.sionando Preju{z.o irr~parável à parte 

adversa. No caso, o impetrado teve ciência da instalação da relação pr~ 

cessual e, tempestiva e peaaoalmente, veio ~ntegrar .seu lue:ar no 

to. 

prel iminar. 

Com estas ê?nsideraçÕes tenho por rejeitar a derradeira 

Nta1ro. 
" quiz.á t ambiém en, n!nguna esfera jurÍdica sea tan era!!. 

de .el abismo como es posible que lo sea in Derecho coO~ 

titucional , entre la vadidez y la vigencia del Derecho, 

pues en .ninguno desempena t am amplio papel el poder no~ 

mativo de lo factico y de las decisiones extralegales • 

(anunque' no neceasa r.iamente antileeate) 11 ( Garcia-Peta-

yo_, Derecho CODSt:it.ucioaal. Ca-parad~ , pg 31, 4a ed Ma

dri! 1957). 

e'em como analiaou o Excelentissimo senhor Pomotor de Ju! 

t~ça AUGUSTO J-iORAES BRAGA, trata-se, ' em eumaJ de uma 11 perfeita contenda 

envolvendo a previsão orçamentária e a disponibiÍidade financeira• e,em 

}!•a afirmação da . tensão existente entre o mundo do d'ireito e o mundo dos 

fatos, entre o rlevér-ser e o ser . 

o. mundo do direi to constrÓi, dent ro da l Ógica jur.l dica, 

um emaranhado de concei tos, situações e relaÇÕes 1jurÍdicaa que.te~ exi! 

tôncia real no ~undo das _idÔi as o , aua carea de eficácia dep~nd~ a 
Jrl l•·~ -plical>i !idade real de auaa normas em sociedade, As nêfMflffH' ,].1'8 , i,!! 

. I 

cluaive as constit ucionais, são criadas p~ra reger relaçÕes aociai., coE 

' dutaa humanas, enfim para serem aplicadas. Aplicabilidade exprime u•a 

poaaibilidade de aplicação. Eata cosiatê na atuação concreta da · norma 

(o . f, JoaÓ Afonso da Silva, Aplicabilidade du _...,.. C-tituci-•ia," 

Ed . RT, s'ão Paulo, .1982). Cooatituindo um sistema fechodo, dio natureu' 

juri~ica-poaitiva, o direito tri z em aeu bÔjÓ aa aoluçõea quondo ae v! 

riticam a exiat:ncio de conflito• entre a norma jur!dica ~ • tato so

cial , a tendendo a valores det~rminado1 ou pré.:.determinados(vide, a rea

peito1" Teoria Tridbenaional do Direito", de M~guel Real e). 

Com efeito, o ImpetradO sustenta a t es' de Que o direi

to da Impetrante em r eceber sua dotação ~rçamentária encontra-se adstr! 

t.o e dependente da 'realização efetiva e r eal da r eceita orçamentária 

resolvendo- se, aaaim, em um percent ual variâve~ dentro de c~da p~rfodo' 

de tempo de arrecad·ação tributária~ a seu turno, a I~npetra-nte repQusa ra 

te•e de que sua dotação or çamentária .eXiste independente~ente da re~li

zaçio da receita. 

O cerne da questão , situa-se no arti1o 168 da Coatitui -

çilo Federal, que dispÕe ,: •erbial 

Os recursos correspondentes i a dota çÕes orçaoentáriaa· 

coapr~endidoa oa crédito• aup leaentarea e eapeci aia, de! 

tinadoa aoa Ór&ioa doa Poder Legialativo e JudiciÓriq e 

do Mini1té rio PÚblico, . aer- lhe- ão entre cue até o 

vinte da ca~a aêa, ~· torea da Lei Co•pleaentar, a 

dia 
• que 
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ae refere o artieo 165, § 9•. 

A referida norma onquadr a-se, dentro da c l assi ficação ! 
Jealizado por Joaé Afonso da Silva, como norma de eficácia contida , is

to é" aquela em que o legislador , constituinte regulou suficientemen~e 1 

os interesses relat~vos a determ!nada matéria, mas- deixou mar6ern à atu! 

çao restritiva por ~arte da competência discricionária do Poder PÚblic~ 

1os termos que a Lei estebelece ou nos t ermos de conceitos gerais nel a 

snunciadoa" (o.b.). 

É recra constitucional de aplicação direta 'e imediata 

~o que diz respeito ao seu primeiro mand~mento:obrigação de efetuar 

en~reea Qaa dotaçÕes orçamentárias a~s Ór gãos dos demais Poderes . A alu 

sao a lei complementar que o artigo traz reduz a aplicação di ret a e im! 

diata . do prece ito apenas em relação aos .aspectos secundários , isto e, 

inatrumentais, sem que se possa atingir ' ou ofender a obri gação princi • 

pal. 

O artieo tem li&aç~o direta com o art. 2V da Constitui

ç_a.o, que trntn da 1' JndependÔnci a e h armonia" doa Poderes Constitui~ 

u~a vez que tal , independência encontra-se umbil icalmente ligada à auto

omia Ôrçamentária, e esta autOnomia se resume em destinação orçamentá

ria pr~pria~ que é instrumentalizada, a f inal, pela obrieatori~dade do 

repasse automático dae parcelas duod~cimais prevista no artigo 168. 

Dentro da sistemática constitucional .de 'independência e 

ha'rmonia doa Poder es , o funcionamento plena de cada . Poder sÓ alc ança 

~agnitude esperada em seu devidos papeis. constitucionai~a partir do mo 

menta em que· é garant ida a autonomia orçamentária de cada um em relação 

ao outro . 

Obser ve-se que apenas o Poder Executivo t·em c ondiçÕes de 

reali? "' r fi nanceiramen.te a previsão orçamentária, uma vez que é o ~nico 

habf 1 i tadb a perse guir os recur sos que irão fo r mar o orçamento Único 

.au•tentáculo das atividades de todo$ os Poderes. 

Assi{'ft, dotação o r çament ária é " o r ecurso f ixado "110 or

çamento, para a tender às necessidades de determinados Ór gãos, .fundos 1 

ou despesas", coriforme lição de_ lfely(" Finanças Munic ipais" , Editora ! 
T- São Paulo, 1979) . 

A pr~viaão orçamentária 
1
independe da reâlização da re

ceita. L~grando ~xito e• todas as entradas previstas , o 1 orçamento enco~ 

t ra-se plenamente realizado, um8 vez. que não havendo superAYit , também 

não haverá defiett ; se, o Executivo não conseguir pro'ceder a toda 

arrecadação q'ue permi t a · at~nder a de~pesas previst a poderá lançar mio 1 

dos chamados créditos adicionai~ oU su'pte~_entare~, dos crédJ.tos espec i 

ais, ou por Último, servir-se de op:ra çÕes de créditos por antecipação• 

da receit8, o_ quj de qualquer fo::na, pode_ ocasi oná; deficit d~ fi nan -

ças . . O que nao pode ser violado e a dotaçao anter iormente prevista na 

Lei Arma l. 

Quando a dota ção orçamentár ia correesponde às .parcelas' 

duodécimais, maior razão no sentido da obz;-igatorieçSade i .Acontinen'te do 

repasse, sob pen a de se violar a prÓpria independ~ncia de cada Poder. 

Por fim, conf?rme bem s alientou o ExecelentÍseimo Prom~ 

tor de J ustiça Dr, AUGUSTO MORAES BRAGA, " , o . impetrad~ tem .. por obriga

ção repassar para a impetrante o duodécimo previato, ·e qualquer outra 1 

des~esa, ou aumento de deapeaaa feito pela imp~trante , ~em pr é vil auto

rização lee:al , e sem que ha j a, para· a mea•a .dot a çã·o orça•entári a , nos 

t ermo8 do artigÓ 169, e do aeu paráirafo Único da Conatituição Federa l, 

po~m e devem aer i lid Í·das por ação popular, ~natru~ento que dia pÕe 

o cidadão para coibi r os eastoe ilesais d~ Poder P~blico. O parimetro 

para se exigir do i mpetrant e Ó o orçamento aprovado pela Lei 390/ 90'. 

Em relação :o0 
formulado à a f la . 101/ 102, observe-a~ -·· que 

. ' . -
o doc11mento de fla • . 62 , trazido pe la impetrante, e o documento de fla,, 

137, t razido pelo impetrado, embóra digam recpeito ao .•eamo d~cumento ~ 

rieinal e tenham a:i~o devida.mente aut ent i cados pelo Cartór:~o Jucá,eobr_! 

leva-se aos olhos a diferença fundamenta l entre um e outr o a que diz rs 

peito aos meses a que se referem~ o .p;imeiro remete a abril de 1991 , sem 

outra~ obattrvaçÕes , e o aef\Jndo a abril, com 4 corri&enda 'do mêâ 
mal,o de 1991. 

de 

No reatrito âmbito do mandado de eerurança,, nao se pode 

reso lver a queatio formu lada às f ls . lol', devendo . a ••••• •ér remetida • 

aa vias ordinárias, 

De todo o exposto, coeftr.o a li•inar e .-caDO no •! 

rito, a segurança reclaat·a~a pela CÂII&aA JIIJID:CI.PAL M Jiar:.u!, ordenando 

ao Execelent!eaimo oenhor Prefeito do Municipio. de MaoapÁ que repaeae' 

a parcela correapondente ao duodécieo orça•entário refereDte ao •ê• de 

•aio de 1991, previato na Lai 390/.90 , no valor total de Cl$-60 . 000.0~~-. 
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. ~efettura de Macapa TERI1IT0RIO FliDEP.!IL DO Allhl' A . 

PREFI::ITUP.!' . llUNICIP !I L ·. DE ll!ICAP JL ,. 
GECRZrAiliA tnJJJICIPAL o:; Ú:3Ei1Vl'>LVI.l ::C~T1'0 ].; PLAlr:>JA:.n>;:TO Ul'JlAllO 

f DIVISÃO Di; CO!:T;tGLE UilDAluSTICO 

.EDITAL DE RZGULAP.IZAÇJ!o o;; ll-!Ol!li:S lJQ 08/9:!- /198. : •• - · SI~·!l'Lffi!A/Pl·UI 
O SECUSTf.RIO llUNICIPJIL D:b PLt.lSJ't,W::TO r: o;;_s;';IIVOLvil.if:O::TO UJIDtJ:o D•\ l>iu.winTIJilA 1-tU;JICIP!IL Di:: H!ICAP.( 1 torna pÚblico 

e a quem es~o Edital Vir ou dele tomar conhecimento ·que1 os pessoas · abaixo relacionadas estõo solicitandO Alvará de l.icenca 
para Re(;Ularizaçãv dos iro2veis adiante carocterizado!!1 tt1dos sit uados neste l·:unicipi o. As .Pessoas. que se jÚlcnrCI:'l com a;réj. 
·tos_sobre os oesnos devorao a!)resont'lr suas recJ.or:Ja~ocs "!lOr escrito no p1·azo de quinz~ (15) dias , o contar .da dota da publj. 
caç<JO desta Edital. · 

... . ' 

n· 
IliSCIU AO CADASTHAL 

i~A I li T ·E E s · s A D o. ;;rroitt;ço SETOR . QUADRA LOTE 
- Dücastel Santos Rabeio -

01 
-.Ana Nery do Espirito Sant o 

Av: ?.ennquc Ga.I uc1o gr. . 56 ~3; . 02 Av: R linaldo Damasceno 

:'~ - Arlindo·Gcnçalves Pimentel -Av: Israel J.! . Sozinho .. 04 63 5?0 
- Lenir Go1:1e s Hartins · _ · Av: Rair.JUildo C·, de Souza 24 69 218 
- Ani ta GlÓria ·dos Santos Cárdoso Av: Beira !lio 27 . . 50 13 . 05 

06 - l·:iguel Farias Duarte l'onteiro Av·: Antonio C. de Carralho g~ j 6 120 
07 - l·:aria Emilia Forte Azevedo Rua: Santos Dumont 12 510 
08 - Luiz Carlos Brazão ~:onteiro Av: ' Pr'.ncesa Izabel 04 . ()9 30 
09 - Hi lton de Souza Corrêa Av: Nações Unidas 05 27 114 

01 53 75 l O - Pedro Breno Trasel Av : Raimundo A. da .Costa · 
11 - Luzinete Souza Ericeira / Rua: Guilhenne Coelho 26 ~ 300 
12 - João de Deus Av: Alm.erirido da. s. Farias 22 , 20.' 

'Rua: Felicidade 26 57 12 
i~ - Er ailton Leite Gomes 

- l·!aria Onéide dos Santos . 
. . 

Rua : Novo Horizonte 25 02 220 
15 - Olivio Fer reira dos Santos .'t Rua : .José Trajano de Souza. ~é '. 05 

15 
'325 

16 - :Cdelvira Haria de Souza F~rreira Tva : 03 10 
Rua: Nilo Coelho 03 83 252 

i~ - Valquiria da Cesta ~:aciel 
~ Francisco Carlos Gurcel Av : . Dr . Si11as Saleado 04 65 100 

160 19 - Sipriano Souza Silva · Av: lloacir B1 Coutinho 27 ~~ 20 - Raimundo Oliveira Barbosa Av: Viõleta t·lont ' Alvernc Horeira 22 230 

Câmara de Vereadoíes' 
de Macap~ 

PROCESSO MO 15.780 

!MPSTRAMTE: A CÂMAP~ MUNICIPAL DE MACAPÁ 

INPiTRADO.: PREFEitO ~ICIPAL DE · ~~CAPÁ 

S !' N T E X. Ç A . 

Vistos, .E~c . 

I 

A CÂMARA. MUNICIPAL DE NA.CAPÁ, repres e nta,da por s ua t'rc 

s i denta MI\UA ~LEKA GUERRA , impetra 'tnandado ~e .seeurança,- com pedido 

de U minar, ~ontra , ato do _senhor Prefeito Municipal que i nqui na de j l_! 

gal , eis ,que .o, n;esmo não repassou a verba orçame ntár ia pi-existO em Lei 

Mu n icipal, ~ cor responden te ~o duodéci mo tido como i ndispensável ao fu nL 

cionamento da Cas a de Le is. 

Procuração às f l s . 08 .. 

Docunentoà às fls .' 09/45. 

Dec isão iote~locutÓr.ia , a~ fls . ~6/48, concedendo a s~. 

gUioa.nça 'in initi~ .li tio. 

Petiçãó .do i•pett'ado, .às fls. S0/51, r~querendo a rev~ 
e;açao _da liminar, ·al egan_do 9~e j~ t:r e:ctuado o r~passe devido cor·re_! 

poodente ao percent ual a que faz jus a. i rapetrante em rel~ção a reCeit~ 
efeti vam'e·nte arr~cadada. 

Docuaentoa, - ~s..' ,f l s . S2/S6. 

PetiçãO"·da i o petrante, às fls. 57/59, requerendo . que · 

fosse dado o cump!imento'-i ntes:ral da decisão liminar. 

Doe u-at os às fls~ 60/65 . 

Dado vi.sta ao Minist~rio PÚ~liCo para Que opi násse s~ 

b} e a convcni~ncia e oportunidade da revogação da dec i são sobre a s~~ 

r-a nça l iminar:- , o mesmo "reservou- se do direito jd~ maqife!Jtar-se sobre· 

o m~i-ito do presente pedido, em ocasi ão oportuna ", éonforcne_ f l s .. 68 . 

N.ov·a petição repeti ti v a da impetrante, às f.l a .. . 60/70 . 

~ando notlci a de que s~us funcionários entrara• em greve. 

, ,'f.~ ~ • ~ ~ <t• fi • ...._' . - I , ~, • 

Decis~o i nterlocutria às f ls . 7 1, det erminando 0 

qucio e repass ~ d~ difer~nça rest~nt~ para se comple i an a pa~cela 

çamcnt..Ír i a pf.evi stn c qcvid~a limina:nente a impet rante, 

blo-

R.espost a do i m1>etrado, às 'ns. 95/100 , .a l eeando elb ·pr! 

l imi nar; i~egitimidttdo da impetr•antG, iDpedimênt~ de seu p.f.Ocl.l.P.f!il'l>r · c 
, ~ . . 

nul idade ~a citação re'cebida, .e no ·merito , _em resumo,~ qu'e a pa rcela do 

duodéci~o · devida córresPonde ; ao percentual efetiv~mente arrecadado e 

na~ àquel'e ~revi/to na~ Le i orçamentária. . . . 
Em petição de fls:~ 101/ 102, o impe~'!'an.te inforrria que os 

v~lorcs pagos spontc prÓpr ia e por mandado judicial , somam qua~tiâ s~p~ 

rior àquc_la cfeti v'amente devida·, mesmo considerando-se a d,otação orça 

mentária . 

Docuaentns às 'fls . 10J/Ü7 . 

·'A.s f l s. 140/ 141, cons -; a info rmaÇão do imP.~tr~do de que 

o Exo~·. Sr . President.e do Tribunal de Justiça' do Dis~rito .Federal, sus

pehdeu os efetivõs da decisão liminar concedid~ . 

Pocuaentos às fls . 142/lSS . .,. 
ProMç~o d> Ór gão .do Mi ni stério PÚbtico às fls. 156/171.,' 

• I . • 1! .' ' 

tecendo judiciosas çonsi de r à9Ôes,con.c l uÍndo p~l .a Conces'.sâo, em definit! 

· va , da ordem pleiteada. 

É o relat:,rio . 

RAZÕES DA DECISÃO. 

A 'preliminar da ileei\.~~:{d~d~ ati~a me-:-~c~ ser · reje~t.!. 
· da, adotando- se como fundam·~~to, -as razõe~ expendidas - P~lo · pleclà~o . . . \ . 

Douto Promotor de J ustiça·, Exc•Hentissimo Sr . Dr . AUGUSTO MORAES BRAGA, 

fir'mando que ... o .direito l iquido e certo recl araado na o 

é d,il Presidente da CÂHAR~ fo!UNICIPAI.; aas. sim dá corporação. Leeislativa, 

que deve ser repre.sentada por quem tenha "ca'p_acid~de ~de fa'z~-lor• -; e · nos . . , . . . / . 
t 'er.QtOS do art~go 23, do Regimento Interno · da_ Câmara Mun.i c.ipal de. Hacapá, 

. . 
O Presidente da câmar~ é O Órgão compt!tente _p-ara r~presentar a .Casa de 

Leis e~ Suas' ~elaçÕea -~xte~~as,· ;n~lüsive . jud·i~l_{llmente·. 
Rejeito, -pois esta prel iminar:: .. 

E~ relaç.ão ao impedimento do Pr;oocurador d• ImPetrante , 

da mesma forma, a a.rgu~Ção deve. ser rejeitad~; utri ~ .ve:i que ~ ·no caso pr~ . 

sente, o profi-ssional ag'"e c omo ocupante de carg? Prbpri o da Câmara Mun.!,
1 

c l p81, cujo . f eixe dl atr~bui çÕes , r e pousâ ect aua mai~ria , ·n·a· ~o.stulaÇ;o 
e a JuÍzo , stri~ aeaa., preenchendoa condição Proc~aaual · do autor de 

. . 

.• 
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DIÂRÍO DA CONSTITUINTE 

I - três quartos , na proporçao do valor adicionado nas OP! 

raçoes relativas a circulaçio de mercadorias ~ nas prestaç~es de · se r vi-

ços , re a lJzadas em seus terr~tbrios ; 

li - um quarto, de acordo com o disposto em lei, obse rvado 

o limite m~ximo de ~inte por cento cabivel a qualquer Municipio. 
' 

Art. O Estado divulgará discriminada1oen te por Municlp.i"o , 

até o Último dia do mês s'ubsequentc ao da arrecadação , os monl.ontes de ca 

da um dos tributos arrecadados , os recursos recebidos , os valores de ori

eem t ributária entregues e a entre~ar , a exp.re'Ssão numérica dos critérios 

de ra teio , e os valores oriundos de convenios e operaç~cs ~e crédito r ece 

bidos no mesmo perlodo . 

CAPÍTULO li 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Art. Lei estadual disporá , segundo os principias da lei 

complementar federal, sobre: 

I - fiscalizaçio financeira; 

li - normas orçamentárias e de contabi lidade pÚb l i -

c a ; 

111 - crédito pÚb l ico. · 

Art . A admi nistraçio financeira do Estado, inclusive a 

arrecadação dos tributos , será exercida exclusivamente pelo Execu tivo, a

través de seus Órgãos da adminis t ração direta, estruturados em l ei . 

Art . As disponibilidades de caixa do Estado , de suas au

t a rqu i ns , fundaç;es, emp r esas pÚblicas e sociedades de economia mi s ta se

riio dcp0s i t.adas no l.l.,nco" ofic ial do Estado, !"essalvatlos os casos previs

tos em l e i . 

Ar t . o Estado, através de suas admin istraç~es direta e in 

u lr·eL.u , 110 po.g;:uucn l.o de seus débitos vencidos, suportará os mesmos 

e t•nç;H'J>,os r lr:;mc" i t·os c·x i~ idos aos seus devedores. 

o nus 

rao : 

CAP Í'rULO III 

DOS ORÇAMENTOS 

Art . Leis de iniciativas do Pode r Exccutivu 

I - plano plurianual ; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - orçamentos anuais. 

estabelece-

§ 1 2 - A lei que instituir o plano pl ttrianual es tabelecerá 

•!· · 1•)1'111,1 l '<'f~ ional iznda di ret ri zes, objetivos e metas ·d<;~ adrnini sL raçi:ío pu

lol i<:::t 1·a1·" : 1s .lr-:;p• ·;:;.:; lk eapiLal e outras dela decorrentes e para as re
},,liv:•:~ ~.n:; I •1'0gr'i) l!l ;~:~ t il: duraç~o conti.nuada. 

§ ? 0 
- A l ~ i de diretrizes orçamentárias compreenderá as me 

tas e prioridades da Admistração P~blica, i ncluindo despesas de capital 

para o exe rciclo r'inanceiro subsequen tc , orientará a elaboraçio da lei or 

çamen tária anual , di spo r á sob re as alteraç~es na le gislaç~o tribu tária e 

estabelecerá a polÍtica de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento . 

§ 32 - O Poder Execut ivo publicará·, no prazo de trin ta dias 
·apos o ence rramento de cada bimestre, relatbrio resumi do da exec uça0 dos 

orçamel')tos . 

§ 42 - Os planos e programas estaduais, r egionais e se to

riais serao elaborados em consonância com o plano plurianual e ap r ec iados 

pe l a Assembléia Legislat iva. 
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.cit6.Rí O O~ COÍ'STITUÍ fiJTE ·· . 

§ 52 ' A lei orç ~meht~ria anual ~empreende r~ ! 

I- o orçamento fiscal; i nclu i n do t~das · a; · r e ~ci t a~ 
-e despesa~, · ref,e ren t e . aos Poderes d o E:o tado, se6s fundos , Ó re~o~; . d~ <:H.lir.'i - . 

n i straÇão dire.ta., · autarquias,- fundf~çÕ e;,- iri~t Í.t~ldas e 111 '-lnL:i das- pd o l' oder: 

PÚbl ;i. co; . , 

r,r' - ·o _orç.anlc n to de invest i me n t o das ·empres as em 

que o Estado, dire t a ou :l.ndüetame h~e, _. detenha a maioria do capical s.oc i

al c om dii-.e ito a _ voto; 

I II - ·o · or:-çamen to da s eguri dade s oe i a l, ' abrangen do 

todas as '· entidade s e -Órgãos a ' ela vincu l ados:· da .ad ;n J. nis t raç~o - ~li re t a ou 
• • \. • '· .... • I( ' •• ,,: • • • I' ' 

aut~r~uica, bem como os fundos e · funda çoe s i ns ti t u í das pe l o Pode r Pub l i -

co; 

' § ·52 - A lei -orçamentária ànual cont erá obr iga to riam'en te , 

especifica do por ~rgão dé cada P.o ~Ú~ r . 'o quadro de pessa'~ l a s e r' • adotado 

no .éxe rcidio, _ cté stac·a~do .às nece-ssidades. de admi ssão,· bem como'· a pr evi sao' 

. total de gastos com propagan'ga, promó9ao e diVu l gação da~ açÕe s do ·· ' Es ta

do. 

§ 72 Os o~çamento~ previsto~ no 52 , · i ncisos ·r e I I , te- . 
' . 

rao: .. 

i· compati~il i zação com o · p~ a~o p l urianua l; 

· · ÍI- f~nç~o ªe red~zi r as desigua l dades i n Letr~g:L~ 

nais, segundo cri térios de populaç ~'w e . renda per_'CGp i ta ; 

rrr · - dis?riminação dos profetas de i nve s t imento de 

pÚblica~ por Mu'niclpios ._ 

§ 8 2 -A ·Le i orçamentária anual ~n ão c onterá yi.spos i t:ivo es

tranho a previ são dà r e ceita e à fixaç~o da de spes a , nà0 s ê i nclui ndo · r:_a· 

proiB i ção ·a_ a utorizàção para àbertur:a de cr~ditos· suplemen t á res e a - con

tratação d e opera-çõe s de créd-ito ' por ari tecip_aç ã~ da recel 'la,· na f orma d a 

lei. 

Cabe · ~ :l~i cqmplem~ntar: 
I - · dispor sob~e o · exerci c io financ~iro; . a vi ~~ric ia, _· 

os ·prazos, a eiabor~ção e organizaçao do plano p lur ianual., _d a le i ' de d i r e 

tri:ies o'rçam,en tárias e da lei orçamentária anual; . . . 
.. II es tab: lece r nor:m~s d e ges Lã o fi'n á:nceli r a e p_a tr~ 

· ·. níonial . da"adrninis j; ração d ireta e indireta, bém como· condi ç?es .para insti- · 

tuição e . f uncionamento de ~urido~: 

flrt. Os pr'o.)et;os ~e lei 'rei ativos ao p l ano pluriq.nua l ; di 

l'e t; rizcs· qrÇa,me n t árias; o rÇamento ànu Í3.l e crédi to s adicionais se rão apre- . 

ciado s pe l a Asse mbl•; i <: Lêgi s lativ~ , na forma ct·0 seu Hegi rnc nLo .. I nLc n lO : 

§ l P -Cabe r~ a . uma com i ssa o permanen t e da Asspmb l é i a Lcgi~ 

la t iva : 

. I - exàminàr e e~i tir parecer sobre os pro je tos re t o 
:-

ridos ne ste a ·r:t igo e sob re as .contas apresent<::dàs a nual inente pÇ l o Gqve.rnà 

dÔ,r ' do Est ado; 

II..., ex,arninar e e'initir ·p a r_ecer sobre 'os plan os e _ p r~ 

gramas 'esta duais, reg ionais e · se toriai.s previ ~to ·n~s ta Consti tui çãcí e e - · 

x·ercer o acomp a nhame-nto e fiscàlizaÇ~o orçarne'ri t~ri a , sem pre j u í zo d a atua. 

çao das· clemais corilissões. 
-. -

§ 2º - As emendas serão apresentadas à c 'o'missao . que sobre 

elas emi ti'ra,-pa·rec .er•, sendo a:pre-ci.adas pelo . Plenár io da Asse mbréia Legis

la tiva, na forma reg imental. : 

§ 3º - As emendas ao pro~eto de l ei ·o rçamen t ári a a nUa l ou 
• I ,. . • . 

aos proje to s que o modifiquem somen ~_e _podem s er . ap rovados , caso.: 

I :... ,sejam c·ompativeis _ com .o p l a no p lu r ianual e c om -a 

le i de di retriz es o rçéme n t ári a s; 

P~g. 4 
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DIÁRIO DA CONSTITUINT~ 

II - indiquem os recursos necessários, admit~dos ap! 

nas os provenientes de anul aç ão de despesa , excluÍdos os que incidam .s o

bre: 

a) dotaçÕés para pessoal e seus encàrgo~; 

b ) serviço da dÍvida; 

para Municipios; • c) transferências tributárias constitucionais 

d) seguridade social 

III -•sejam relac ionadas , com : 

a ) a correção de erros ou ~issões; 

b) os dispositivos do projeto de lei. 

§ 42 - As emendas ao projeto de lei de diretrizes o rça~e~ 

tárias nao poderão ser apr~vadas quanào' ~ncompati~eis com o plano pluria
nual. 

§ 52 - O Governador poderá en~iar mensaeem ~ Assemb l i ia 

Legislativa para p1·opor modificação nos prqjetos a que se refere este ar

tigo, enquanto não iniciada a votação, na Comissão referi da no 12, da pa! 

te cuja alteração é proposta. 

§ 62 - Os projetos de lei plurianual , das di ret rizes orç~ 

mentár.ias e do orÇamento anua l ·serão enviados pelo Governador à Assem-
.bléia Legislativa, obedecendo os seguintes pr azos : 

I - o do plano plurianual, nà f orma da lei comple-
mentar . 

I I - o de dire trizes orçamen t árias , até 15 de mab, 

para o exercício subsequen te; 

III - o do orçamento anual , até 30 de setembro, p~ 
ra o exercício subsequente . 

§ 72 - Aplicam- se aos projetos mencionados neste artigo 
as dc1nais no r·m<:~s relativas ao processo l egislativo ~ue não contrariem o 
disposto neste Cu~ltulo . 

§ 82 - Os recursos que , ~m decorrência de veto , emenda ou 

rejeiçao do projeto de l e i orçamentária anual, ficarem sem despesas cor

respondentes serão a l ocados a uma dotação g l obal, p odendo ser utilizados , 
conforme o caso , med iante c ré di tos . suplementare s ""ou espe.ciais , com prévia 

e especific~ ~utorização legislat iva . -

Art. São vedados: 

I - o inic io de programas ou proje t os nao i nclui
dos na lei b rçamen Lária anual; 

II - a r ealização de despesas ou a assunçao de o-

brigaçÕe s d iretas que excedam os créditos orçament~~ios ou adicionai s ; 

III - a reali zação de qperaçÕes de crédito que ex
cedam o montante das despesas de capital , . ressalvadas as au torizadas med! 

ante créditos suplementares ou especiais com fi nal idade precisa , aprova

das pela Assembléia Legislativa por maioria absoluta; 

IV - a concessão de aval ou gar antias para opera

çoes de crédito realizadas por empresas ou entidades não t ontroladas pe lo 

Estado , salvo caso de aprovação especifica pela Assembléia Legislativa ; 

V - a abertura de crédito sup l ementar ou especia l , • 
sem prévia auLorizoção legislativa e se~ indicação d~s recursos correspon 
dentes; 

VI - a transposição , o remanejamento ou a ·transfe
r enc ia de r·oc urso s de Lima categoria de programaçao para ~utra ou de um o r 

gão para outro, sem prévia autórizaçaõ legislativa ; 

VII - a u til ização , em qualquer hipÓtese , de re

cursos da Previdência e , s~m autorização legislativa especifica , de recu~ 

sos do orçamento fiscal , pa~a suprir necessidade ou .cobrir d~fici t de em-

.. 
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.presas. fllndaÇÕe? e fu~dos; 
VIÜ - a conce sr;ao ou · u b~i.-:.açn~ ·de créditos ili-

mi tados·; 

~X ~ a in~;t~ttii ção' de · f undo de qualquc.t:· n<ltuJ:·eza, . 

sem previa autorlzoção legisiaffvá; 

X - ~ vinc~laçãó de r eceita de. lm~~~ L o a 

fundo ou despesa, rcssiüvad.o o· disposto n~ Cb;Ii1sti tu~ çüo. Fcdcr<tl . 

orgao, 

§ 1 2 Nenhum inv~s.tiinent~, . c u ja <;xecu:ção u·l t ·ra-

passe tirn ex.e rcicio fin anceiro; p·octerá s ec iniclodo sem rr:év ia 'in·clusão no 

plano plurianual, ou sem lei' q,i.1e autorize , sob. pena de crime de réspon:>a

bilidade. 

§ ~~ O~ créc]itbs especiais e e x traordi nários te · 

.i-ão vigência no ex.erclcto finç.nceirÔ · em que f or.em jlütorizados , · sa"!vo ·se o 

ató de autorizaç:iío for' pro'r~ulgadq - nos . Últimos qua tro ineses ·daquele , exe'r'c i 

cio; casei em que , . reabertos n~s limites 'cte· seu s ~-áldo·s, s 'erão i~corporél~ 
ao orçam'ento do exercício _finànce~ro sebsequenté . - . •. 

§ 32 - A abertura de ,crédi tci e x traÓrd iná r~o -. somen 

.te sera admitida para ate.nder . a despesas imprevi S:Í.ve is e u rg~n te, c orno as · . . . ·, .· 

decorrentes _de · guerra., ··c'omoção ' i·n.terna .o_u éalarnidade pÚblica! observado 

. ~ clis~os to n,; Co~p tituiç~o .Fedé.ral.· .. 

§ ~1"2 _: _As auLorizaçóes previ$ tas nos in,c i sos V c VI :;erao 

espêc:Í.fico.s ~os - ca~.o·s de dotaçÕ~s p_a·ra investimento$ ern obras . 

À despesa · com pessoal a tivo e ·inativo· do Estado · e 
. . . 

dos Mtmlcip-ios nõ.o ·poderi:i. exc.eder aos limites es tubc l ecldos'· crn lei com-

plementar. 

. · Parágrafo Ú'niC:o - A concessão de .qu a lqu({'. varitagém ou au 

men to cte- remuneração·. criaç_ão de . cargos ou al tt,; raç·ão .·de e s t ru t u r a: de 'car 

reira, bem como admissão de _pessoal·, a ci\.ialquer titu lo , pelos Órgãos 'c e~ 

tidades da adrninistraçãQ: direta ou indireta, ~nclusive fundaç~e s ins~i tui 

das e ·mantidas pelo Pbder PÚblico~ _ re~sal~adas as emp~e~as pÚ~t ic as · ~ s o-

- cied:tdes uc ' economia mista, · s'ó poderão ser fei t~s : • ' 
' I - · se ~óuver p~é~i~ ~otaçõ.o orçamentári a sufici-

ente ·.qs_ proj cçÕe !:i de Ue spcsa de · P~ssba1· e aos acrésci:rnos dela .'deco·r r cnt8s; 

.H ~ se h'ouver · aut~rização especifica na l e i de · 

c!iretr izc~ oi·ç,uncntárias. 

Art. Os recur~os . çp rre spondentes . ~s dotaçÕ~s; - c ompre~ 

ehdidos os c ré di tos suplementares· e . especial s ' des tihados aos Órgãos dos 

Poderes Legi~iat.ivos , JucÍici~ri c: . e do l'lunisL8rio P~blico, serão entregues· 

até o dia 20 de cada m~s.· 

· J_(JS'riFICA'l'IVA 

A. tributação ·, orÇ.arnento e .. firi anças c'çmsti tu ein o conjunto 

de atividade-meio · importante · à ·consolidação da E;S tru tura o_rgânica e _qpe_z:-~ 

c iona'l do Góve rno do Es tad() dei ·-Amàpá . . É deco.rrênCia _n<;>tural .. da · inco rpora

çao espacial à atividade de plànejarnento . ·- Plan~ jar, -orçar , · .tr i bu Lar· e ex~ . 

cutar a t'ecei ta constituem etap·as qe · um mesm? processo., d iferentes ,· i sola. 

damente ·, apenas por ·questões ·.metodolÓgicas,_ 

A proposição v·isa unifcirmj.zar o p rocesso do sistema orç~. 

mentário e fLnanc ç lro na Consti·tuição dó -Estado, dp f orma ·objeLiva e com 

alternativas 'de proposituras .de projeto de lei, que d,cvcrão merecer' ·arrais 
. . . . ' .. - . 

Clinp la d .i.scussão..-pÚblica· e setoria-l, como por · exempl o o· relacionada 

. CÓdigo Tr~ibut~r:io Esbdual. Por: o~tro· lado - ~is~ i~ li n·a a gestão de 
. . . . .• - . . . -· . 

CO In o . 

gover-

no, que deve r á. pau tar.-se rigorosamente no processo de p 1-anc .j_<unen'to . 

O pl~l)ejamento torna- -se- á · o'instrurncnto ma i s i mport<lnte 

da gestib -de governo . 

Vale saliéntar que. os dados ag·regados sobre o volume · t'O'-
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00 ( seaaent1 •ithões de cruzeiros), confor•e a decisão li•inar j~ cu~ 
prid~. 

Custas pelo . I apetrado. 

se. honor~rios. 
Ap~s o transcurso do prato ' para recurso voluntário, r~ 

•eta•-se os autos à Supe rior Instância, conforme parágrafo Único do 

uqgo 12, d~ Lei 5- 533./51. 1 

Re nu•ere•-se is folhas, a partir de fls. 99. 

de 1991 

DIRfTHRI! mCU!IYft MHII[IrAl I SIIIUI 

IWI'I'AL DB CONVQCAÇAI? 

o Presidente da Comissão Executiva Municipal do 

PARTIDO LIBERAL - PL, na f orma da Lei Eleitoral vigente, . con

voca os eleitores filiados ao Partido para Convenção Munici

pal, a realizar-se no dia 25 de agosto de 1. 991 , à Rua Ubaldo 

Figueira, NO 450 às 9:00 horas , que Se prolongará até as 17:00 

horas, nesta cidade , para a deliberação da seguinte\ 

ORDI!M DO DIA 

A) discussão e votação dos Estatutos do Partido; 

B) eleição dos membros efetivos e suplen tes do 

Dir etório Municipal: 

C) escolha do Delegado e respectivo suplente à 

Convenção Regional. 

SANTANA 01 DE AGOSTO DE 1. 991. 

r ~~() 
pt..L ~~ I ,J / 

osllfoyú IRA_/ 
PRB ENTE DÁ éÓMrSSAO EXECU;nVA MUNICIPAL 

PARTI_90 LIBERAL 

BDI'I'AL DB COIIVOCAcAO 

o Presidente da Comissão Municipa l Provisória do Partido 

Liberal-PL, na forma da Lei Eleitoral vigente convoca os Eleitores 

filiados ao Pa_rtido para Convenção Municipal, a realizar-se no dia 

25 de aqosto de 1 . 991, o Rua Praça Barão do Rio Branco.(CÂMARA MU

NICIPAL DE AMAPA) as 09 : 00 horas , _que. se prolongará até• as 17:00 

horas. 

ORDI!M DO DIA 

A) d iscussão e votação dos Estatutos do Partido; 

B) eleicão dos membros ef~tivos e suplentes. d~ Dire~Ório 
Mliiücipal; 

. c) escolha do DeÍegado e respcti vo suplente à Convenção 

RegiOnal. 

J\/4N'A, 01 de aqos~o de 1. 991. 

4,4~ _A.,, .. / ~ 
~ ciidAã ~SILVA . 

PIIBSIDIIIft DP. COIIISsAo PllOYZSÔW 

DO PAftiDO LIBB1tAL 110 Jlllii'ICIPIO DB AIIIU'l!.. 

'· 

De conformidade com o disposto no art.SB da 
. lei n• 4.215, de 27. 04.63 , torno público que requereram inseri

çlo no quadro de Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil-Sec
çlo do Amap.& , os Bachar éis· em Direi to: AURIBTE MACBDO DE CARVA -
IJlO REI S e REGINAUlO DE PAULA LIMA . 

Ord"em doa Advoq.Ôdoa ·do Braail-Secçlo do Am!_ 
pi, aoa trinta diaa do mia de julho do a no de hum Mil novecentos 
e noventa e hum. 

.... 

-......:..· 
AD~IIV:pJ--t!CIUSA OLIVEIRA 

exercício 

llllUSTmO Di s.t.l!DB 
POIIDA.çlO J.UCIC!fA.L DI SA.l!DI 

COORDJIUDORU ~IOIU.L DO JJU.Pl. 

EDifA.L DB TOIUDA. DB PIIBÇOS Ih OOI/91. 

A. Coaiaaio de Licitação toma pÚblico que a Coordenadoria 

Regional do· -'-J>á, da P.li.S/JIS, fará realizar no dia 16.08.91, àa 
15:00 horas, no local ai tuado à J.v. Pelic~ano Coalho nR 489, !na , 

a lleitaç~ para atender a aqlliBiç~ de lq_llipeaau1:oa é hhriaie 

QIÚaieo'a e Laboratoriais, pod'endo o;; _1Dterea&a4oe ler e obter o 

texto i.Jltegral e todas ae deaaia i.n:(omaçõee' aobre o obJeto da lle! 

tação, diariamaute, no pr8-ea.4o local, .no hor!Ú1.o de 09:00 às 
·ll:OO ~oru e da.a l 5:0Ó àa 17:00 horas. 

llâCapá-.lP, Ol de ~ato de 1. 991 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO AMAPÁ 

RF.SOUJÇÃO 11• D02/91-JUCAP 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ-JUCAP, por dellber~ 

çao do Egrégio Pl e~ário em Sessão de 25 de junho· de 1991, no uso de su 

as atribuiçÕes legais que lhe são conferidas pelo "inciso II do artigo 

11 da Lei n• 4.726 de ·13 de•julho de 1965 , regulamentada pelo item IV 

do artigo 14 do Decreto Federal n t 57.651 de 19 de janeiro de 1.966 e o 

disposto no item li do artigo 13 do Regimento I nterno da JYCAP, aprov~ 

do pelo Decreto (N) n• 021 de -11 de j unho de 1981, · 

Cons1der4J!do, 

a necessidade de uniformizar procedimentos na area de atuação da Junta 

Comercial do Estado do Amapá; 

Consi der ando: 

que é usual neste Estado 1denti f1ea_r-se fimas e Sociedade s por seu "NQ. 

ME DE FANTASIA" ; 

RESOLVE: .. 
Por deliber ação unânime de seu Plenário, em Sessão . ~al! 

r.ada a 25 de junho de 1991 , que: 

- Os atos de Firmas e Sociedades Mercantis , aubmet! 

dos a r egi stros, arqUivamentos o~ alteraçÕes, na Junta C~erciPl db E~ 
tado do Amapá, ·devem conter o 11NOME PE FANTASIA" pelo ·qual serão 1dent1 

ficadas. 

cação. 

11 - Esta Resolução entra em vigor no data de sua publ! 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS 

DA JUNTA COMERCIAL DO 

DO DO AMAPÁ, EN 25 DE J~ 

NHO DE 1991. 

~ .... ---, _co• _........_ __ 

SAlDMlO .LCOUH~eF ~ 
P ......... . .ArAP 

, 
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A dissolução d8 Associação eó se dari·por decisão d . . 

l . 

'· 
50!' mais um de seus sócios reUnidos em A.Saembl~ia, especiallaeri 

"te- convvcad8. para este fim.' · . 1 

Sob a denominação de FllNDAÇÃO DE PRDMOçXo SOCIAL DO oo.l. .. 
·foi constituida ·uma soéiedade. Civil , sem :t:ins lucrativos, com sedé ·e fo 

. ro ··li Av: 15 de novembrà -~2 1420-Bairro, Central S~ta.na-Ap', pod~do a tU:= ' 
ar ec todo o Terri t&riq Federal .do Amapá_ e que se regerá pelo present~.:_ 
<:statuto e pela iemslação em rlgor, por tempo de duração indeterminado 

:Em caso· de . dis~oluÇão , se_u patrimÔnio se -revertd .. 

benefÍcio d~ · outras entidades . de fill:l semelhantes registradae 

no Conselho Nacio.nal de Serviços 'So~iais, . 

O ex_ ercícÚ so.cia.i_ da ACEAP coincide com o ano 1 · .c vil. 

O Presente Estatuto Social aprovado ~· dia )0,06;90 , 

et1 ~ssembl.éia;· .será l anÇa_do no Diário c:>Úcial d? Es~ado do ~. 
O objetivo principal- da Fundação é o de prom<!ver a assis _ 

tencia social, médica-odontoÍó(>ica , recreativa: s6cio-~ultural , âgrico- , 

,la, t ransporte colêtiv:Õ; cmii~calão : sÕcial e. assistencia à in:fful~ia e 

aós idoso c no . cc.m!)o e~ucaciona.J. a.liinentár e jurídica. ·' 

A Asseabl§ia Geral será · consti~da dos s6cios . }'lo órgão

cátino de deli~~ação da Entidade, com ~ocpctÍ:ncia para _apr~var oU" re _ 

jei tar os a toe da Di"retoria c do Conselho Fi~cai, · · 

·. Con~cte ~Ó .!.Jreaid.cn};e.: Aom.ullir todas as rcsponsabilidades

socinis ' · re:present~ paÕniva , ativa ,·,. judicial e._ cxtrajudiciaJ..menté com- ' 

o ór(;ii:o <1e podcrco "públicoa; entidades privadso; nacionais e intermici

onais bem coco, .colil pessoM fiaicas. Assinar juht:iccnte com o tesoure{,. 

ro ordens de cheques e outroo títulos de cr éaito. Convocar a A~sembléia 

Geral por delib:ração da Diretoria , do Conselho. Fiscal o\' da }llaioria de:, 

· Sócios, Pres idir reuniõea de Di:retori2, e das Aocembl~ias , ncoolver os 

casos' otpi37on neste Rotatuto ·,.c.dr.eferendu.m11 da Dirct~ria. Conferi-r tít:!:! 

,los de Gronde Dencméri to da .Entidcdc, 

Ectc 2statut~ j]Odc ser !ef'ornacfo por d~liberação da maio. _ · 

ria dos s6ci_oc cm Ao!!ecbléj,a-Geral; .convocada especialmente para esse 

f:ir.J . 

Santana-Ap, 15 de f evereiro de l . 988 

· IDZL\ AWA LD.!A GÓES 

= PRESIJiE!lTE = 

~~~~~~~.!!m~!~M~-~~~~! · 
· H~~E 

~~--~=J2~~~~2~ 

A 
1~SDOUÇIO OOMiJNI~lRIA nO ESTADo DO .A.Jlli.1, d.a:qtÚ e11. 

4ianto· aillplesmonte repreaentada pola &1&1& ACEAP, fUndada n. 

4ia )0. 08. 90," coll3titui-se 4o Ulla' eoc1o4ad·e civil , 4e direito 

· prin4o, &em fillD · lucrati~~. do ~aráter fUantrcipica, õ.e P•:!;·'· 
•onaliiado jurÍdica dilltinta do s eus aócios , p~ssou fÍoicaa 

• jurÍclica., ~l!"iotárioa • l~catáriu -ruilientea nu l.hnic.{ 

pi•• ~~~ Blltaclo d~ ~pá e &oljacênoiu. 

·J. AÓXAP não fará q_U&iaquer diacriminaçÜ per aótiw 

ele raça, cêr, -nxe.- reli&iãe , epiniÕ"IIs pelíÚcaa ou ideol~l:!_ . 
as partidárias; 

A !CEAI' ~ f orcada por número 'ilWt:uio de ~Ócios P! ,~ 

dendo integrar o seu qwid~ · s oc,iá:L. qualquer . cJ dadão ' órusilei 

ro maior de 16' anos, residentes no ·Eatado do Anapá e adjaóê.!!. 

cias, que· ncei tcm livrenente o prülll'3JIIII de trailalllo des t a e)l 

· tldade, · 

A ACEAl' terá 
) . d - . n .s içao · no Fatl>do do 

sede e foro na cidad e de >~capá, 

Aaa~ e adjacênciao, podendo por . , 
ção _da Diretoria ·Executiva criar RePreSentações fili~s 

· ACEAP-eo todoo os l.llniCÍpi~s e nÚcleos de assiotênci a 

no o ~irrou doa Ujn1CÍ~os . do .llituuo uu """'p;!, 

tem:o ·~ 

delibJl. 

da 

social 

A ACEAF f~c_io~á por _prazo indeterminado o, dentre 

outras tec a finalidade maior de. proporcio~ à comunidade ! 
""'lpaense atividades econômicas; sociais_, cui turais , . profiss1, 

olllllizontes, educacionais , d,e l~zer e oocialização de 

ao~ociadon, promovo,;,_o a .aoni_st~ncia oo~i.~ às fanúlinn 

teo do Estado do ~~. . ":, . 

Os sócios _não r cspoild..,i solid.!.rin .o n em 

acento palas obrigaçÕes· eontra!das pela Asoociaçã"o, 

s eus 

Os oóc_i os i:nVestidoa eo ·carJ!O eletivo , "s ejac ales ~: 

le.itos ou nÕmeadoo, nãÕ reo~berão lucros , d.i,videndos ou . l;Ô~ 
neração de qual'quor .. plote pelas ·funções que desenvolvem I!O!' 

órsãoa administrativva 4& Jssociação . 

O Fatatuto ~óia.1 só . .,;.~.,;.{ ser reformulado no todo 

ou e;n partes, ,pÓr deliberação·· de 2/3 dos sÓcios · em Ass embléia; 

Geral extrao:rdin.&ria, esp_ecialmente convocada para este f im.. 

· 1'1! e recistrado 11? Cartório de Pessoas JurÍdicaa, ~ entra , em· vi 
"gor na "data de sua aprovação ,' 

Lilca~ {AP)., 30 de ago~to de -1990.' 

!JAR!A ~~~; ~AMEIRA 
PRESlDE!TTE DA JUNTA . 
=================~= 

' 
ATA DE ASSD.lBLt!A GERAL DE l!UIIDAI(ÍO E 
COIISTITUII(ÃO DA JUllTA GOVERNATIVA BBOVIS6 
RIA DA ASSOCIAÇIO C011UlfiTÁRIA DO ESTADÕ 
DO AW..P/.. - Aq:AP, ' . 

Aos trinta dias do · mos de agosto dô ano de llum mil novenen'l:os 

e" noventa, às -17 :30 horas , ná ~ Leopoldo llichado S/nR , · Bai!:, 

ro d~ tr_em, l.únicÍpio de ~íacapá, Es~do do Amap!!, reuniram-se 

moradores do ~Uriic!pi~. de MRcapá e adja~ências, . que s~bscrev~ : 
o livro de asaina~aa com o .esc~Po maior de :roimAR; COU5TI-

. TUm A JUNTA GÔ~_.RNATIVA PROVIS6RIA e ·APROVAR O ESTATUTO · so.ci 

. AL . DA . AS30C!AÇÃO C01!UNITÁRIA DO·, ESTADO DO AL!AP.!~ ·Tendo asswni 

do a pr~sidencia da mesa !I!AlUA ·ROSA DA COSTA ~!.EIRA, flUe · .. e'o; 

vidou a llUf' RA~ EST~ DJ. SILVJ. liETO, ~ • e eoret:U.iar• , 

tralial.hos, Instalada ·a As~ombléia, a presidente da mesa, colo 

. cou-pnra •deliberação a fundação ,da ·Asaociaç~o, s.ob a d~nomi 
llll.Çao do ASSOCI!ÇlíO CQJ,!ONITAl!IA · lXI _ESTADO po AJ.!AP/.. e, .s igla 

~CEAP, tendo sido aprovadas ~ nomenclatura e sigla, respectiva 

mónte, Tendo neste momento a presid:nta ,da meaá decl~ado ruã 
dada êle rato ·d di · to · e e reJ. a . referida entidade civil , de dire.! 

,to privado , sem fins lucrati.;,.,a, de personal-ida_de jurÍqica 

distinta de s eus sócios , formada por número ·ilimitado de . · a![ 
cios, co'" pra zo do duração- por tempo indeterminado , com .a firui 

f~dade pri ncipal ;de _desenvolver a assistência so; ial às ~ami 
i1aa _carentes do Ea~do do Ama~. A presidente da mesa, arguiu 

sobro a ·constituiçÃo da JUNTA GOVERNATIVA. P.ROVIs6kiA, tendo a 

·Assembl6ia · aproyada a sua fundação , com Pz.azo de duração de 

.um {01) ano , . a parti; dest a data. E, imedi~tamente a Ass~ 
. · bÍéia aponto.u tres nomes. paxa c~miior a JU1lTA qÜe ficou "a.és:Lm · 

. constituida: PI!E5!DERTE: JJARIA ROSA" DA COSTA LAMEIRA; SECRET.( 

RiO:. ~TI.IUHIX> ESU"VES DA SILVA lmto; TESOUREIRO: ALUIS!~ 
~. que ?"' se cuida foram emPQssados os ei"ei t9s. Tendo ai!l 

da a . AssemblÜa designado o mandato da junta __ pelo .poriodo de 

)O,ô6,90 à 30.08,91; .findo ~ - quai será oon"Vl!cndt eleições com 

pcriodo <J.e candato na foroa ·que disJ/õe · o Est atuto social. »n 
seguida foi efetuada a l ei turá. do. Fatatuto Social, tendo_ o. 

mcsa o. sido aprovado SC!il emendas; que achei desnecess&ria a sua . 

transcrição nesta Ata, A P.re'!iden~e da · me~a: deixo~· 11 palnvra 

iivre a quez;. quizesse f~zcr uso e, c~mo nil181lém mais se =i!. ·. 
f estou, e nada. mais havendo a tratar, . foi àuspe~a a · retinião Pi 
lo t empo neces sárió à. redação da presente Ata, que apÓs lidl! 

e aproWda, vai: por . .W. a~sinada com a rubrÚ a de que faço 

uso.' · (}3 . . Send~ a presente Ata, cÓpia. fio!l. do li 

vro;' ~Apá, _(AP),, 30 de agosto de 1990; · 

.·· 

·· . 


	

